
Recibo Eletrônico de Protocolo - 3763673
Usuário Externo (signatário): Cristiane Mari Tomiazzi
Data e Horário: 07/05/2024 10:55:55
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 01.17.00061467/2024.11
Interessados:
     SER - SOCIEDADE ETICAMENTE RESPONSAVEL
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - Ofício 3763670

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Prefeitura do Município de Maringá.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Superintendência da Secretaria de Esportes e Lazer
Diretoria Técnica da SESP

Av. Duque de Caxias, 1368, Ginásio Chico Netto - Bairro Zona 07, Maringá/PR,
CEP 87020-025 Telefone: (44) 3220-5762  - www2.maringa.pr.gov.br

 

DESPACHO

 

  
Processo nº 01.17.00061467/2024.11

 
  

Prezada Senhora
Cristiane Mari Tomiazzi.
Presidente do Observatório Social de Maringá!
 
ASSUNTO: Ofício nº. 070/2024 – OSM/OP
 
Esclarecimentos a respeito do o Pregão Eletrônico nº 104/2024, Processo Administrativo nº
264/2024 destinado ao Registro de Preço para aquisição de Parques Infantis para atendimento
nos espaços públicos do município.
 
A Secretaria de Esporte e Lazer, por seu Secretário Robson F. Xavier, em atendimento aos
termos do ofício supra, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, prestar os
seguintes esclarecimentos:
 
a) Os quantitativos do processo são os seguintes:

A Secretaria de Esporte e Lazer tem o número de 46 Parques infantis tipos 01, 02 e 03, 02
Parques infantis tipo circuito Sensorial Inclusivo, 05 Parques infantis tipo circuito com
Inclusão 4 Plataformas e 05 Parques infantis tipo circuito com Inclusão 2 Plataformas,
definidos com base em: 1) em registros de demandas de pedidos/solicitações advindos da
comunidade e do poder público; 2) levantamento de necessidades da própria gestão para o
atendimento de alguns centros esportivos; 3) programações considerando previsões para
atendimento de demandas futuras;
A Secretaria de Educação tem o número de 60 Parques infantis tipos 01, 02 e 03 e nos
orientou que foram definidos com base em atendimento às novas unidades (Escolas e
CMEI’S) e substituições de parques deteriorados em unidades existentes;

Despacho 3786618         SEI 01.17.00061467/2024.11 / pg. 2



A Secretaria de Assuntos Metropolitanos e Institucionais tem o número de 01 Parque
infantil tipo 03 e nos orientou que foi definido com base na necessidade de implantação em
local específico por conta da necessidade do local.

b) Solicita-se a relação, contendo o endereço, dos locais que:
1b) Locais levantados pela SESP que ainda não possuem equipamentos destinados ao
lazer:
    1. Avenida Alziro Zarur 
    2. Bairro Portal Das Torres
    3. Centro Esportivo Borba Gato 
    4. Centro Esportivo Zona 05
    5. Centro Esportivo da Juventude 
    6. Conjunto Habitacional Requião
    7. Conjunto Residencial Branca Vieira 
    8. Conjunto Itatiaia 
    9. Conjunto Santa Felicidade 
    10. Distrito de Iguatemi/Abaixo da Rodovia 
    11. Jardim Alvorada
    12. Jardim Araucária 
    13. Jardim Atami 
    14. Jardim Aurora 
    15. Jardim Atlanta 
    16. Jardim Brasília 
    17. Jardim Botânico 
    18. Jardim Dias 
    19. Jardim Dos Pássaros 
    20. Jardim Everest 
    21. Jardim Espanha 
    22. Jardim Industrial 
    23. Jardim Itália 
    24. Jardim Guairaca
    25. Jardim Laranjeiras
    26. Jardim Montreal 
    27. Jardim Munique 
    28. Jardim Oriental 
    29. Jardim Paris 
    30. Jardim Paulista 
    31. Jardim Pinheiros III
    32. Jardim Rebouças 
    33. Jardim Tóquio 
    34. Loteamento Sumaré
    35. Loteamento Grajaú
    36. Moradias Atenas
    37. Parque Itaipu 
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    38. Parque do Japão 
    39. Parque Das Laranjeiras 
    40. Praça Da Independência 
    41. Praça Das Bandeiras
    42. Praça De Todos Os Santos 
    43. Praça Pioneiro Francisco Alves
    44. Praça Pioneira Maria Alice P. de Oliveira 
    45. Praça Vitor Martins
    46. Praça Rua Dr. Paulo Porto Virmond com Men de Sá
    47. Pracinha da Vila Morangueira - Rua Cuba esquina com Rua Haiti 
    48. Pracinha ATI da Vila Nova – Rua Belvedere equina com Rua Soldado Edvaldo Pereira 
    49. Residencial Arezzo
    50. Rua Arthur Fregadolli, 530
    51. Rua Jorge Luiz Formighieri Totti
    52. Parque Tarumá - Terreno Anexo à Escola Dom Jaime Luiz Coelho
    53. Rua Pioneiro Rosalvo Gomes.
 
2b) Locais que a SESP pretende implantar os Parques Infantis inicialmente:
    1. Centro Esportivo Borba Gato 
    2. Centro Esportivo Zona 05
    3. Centro Esportivo da Juventude 
    4. Conjunto Hab. Requião
    5. Conjunto Residencial Branca Vieira 
    6. Conjunto Itatiaia 
    7. Conjunto Santa Felicidade 
    8. Distrito de Iguatemi/Abaixo da Rodovia 
    9. Jardim Araucária 
    10. Jardim Atami 
    11. Jardim Aurora 
    12. Jardim Brasília 
    13. Jardim Botânico 
    14. Jardim Dias 
    15. Jardim Dos Pássaros 
    16. Jardim Espanha 
    17. Jardim Industrial 
    18. Jardim Itália 
    19. Jardim Guairaca
    20. Jardim Montreal 
    21. Jardim Munique 
    22. Loteamento Sumaré
    23. Loteamento Grajaú
    24. Moradias Atenas
    25. Parque Itaipu 
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    26. Parque do Japão 
    27. Parque Das Laranjeiras 
    28. Praça Das Bandeiras
    29. Praça De Todos Os Santos 
    30. Praça Pioneira Maria Alice P. de Oliveira 
    31. Praça Vitor Martins
    32. Praça Rua Dr. Paulo Porto Virmond com Men de Sá
    33. Pracinha da Vila Morangueira - Rua Cuba esquina com Rua Haiti 
    34. Pracinha ATI da Vila Nova – Rua Belvedere equina com Rua Soldado Edvaldo Pereira 
    35. Residencial Arezzo
    36. Rua Arthur Fregadolli, 530
    37. Parque Tarumá - Terreno Anexo à Escola Dom Jaime Luiz Coelho.
 
2b) Locais que a SESP pretende implantar os Parques Inclusivos e sensorial:
     1.  Vila Olímpica
     2. Parque Alfredo Nyffler
     3. Parque do Japão
     4. Praça do Aeroporto Antigo
     5.  Praça Malaquias de Abreu (Parcão)
     6. Centro Esportivo Alvorada.
 
2b) Locais que a SEDUC nos informou que pretende implantar os Parques Infantis:
    1. Escola Municipal Gabriela Mistral. Endereço: R. Inhaúma, 61 - Zona 03;
    2. Escola Municipal Ruy Alvino Alegretti. Endereço: Av. Melvin Jones, 1242 - Parque Industrial
Bandeirantes;
    3. Escola Municipal Dr Helenton Borba Cortes. Endereço: Rua Pioneira Maria Lopes, 665 -
Parque Res. Aeroporto (2a Parte);
    4. Escola Municipal Dona Angelina Lonardon Meneguetti. Endereço: Conjunto Residencial
Dona Angelina - R. Nossa Sra. das Graças, 51 - Distrito Iguatemi;
    5. Escola Municipal Dona Lázara Ribeiro Vilella. R. Paissandu, 651, Maringá – PR;
    6. Escola Municipal Odilon Tulio Vargas. Endereço: R. Verônica, 1257 - Jardim Iguaçú;
    7. CMEI Alba de Araújo da Rocha Loures. Endereço: R. José Fregadolli, 213 - Jardim
Catedral;
    8. CMEI Maria de Lourdes Batista Vale Bom. Endereço: R. Luiz Gama, 785 - Zona 01;
    9. CMEI José Luiz Beltran. Endereço: R. Lobelia, 356 - Parque Industrial;
  10. CMEI Irmã Antona. Endereço: R. Doná Aziza Mariana Jorge, 461 - Parque das Grevíleas;
  11. CMEI Professora Dilce de Lima Ramalho. Endereço: Av. Mauá, 1108 - Zona 09.
 
2b) Local que a AMETRO nos informou que pretende implantar o Parque Infantil:
    1. Teatro Barracão. Endereço: Praça Professora Nadir Cancian, S/n - Zona 7.
 
3b) Locais que a SESP implantou parques infantis:
    1. Ati Vila Bosque 
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    2. Bosque Das Grevíleas
    3. Campolina 
    4. Centro Comunitário Pioneiro Orlando França – Jardim Alvorada
    5. Centro De Iniciação Esportiva Veldocir Roque Amboni - Paulista
    6. Centro Esportivo Dr. Altino Borba- Mandacaru
    7. Centro Esportivo Helenton Marcos Bitencourt- Iguatemi
    8. Centro Esportivo Joaquim Pires De Oliveira- Floriano
    9. Centro Esportivo Oswaldo Ferreira Lima- Três Lagoas
  10. Centro Esportivo Prof. Bento Fernandes Dias- Miosótis
  11. Centro Esportivo São Silvestre
  12. Centro Esportivo Jardim Alvorada
  13. Centro Esportivo Vagner De Oliveira Corrêa - Jardim Catedral
  14. Complexo Esportivo Jaime Canet Junior - Vila Olímpica
  15. Complexo Esportivo Roberto Duque Da Rocha
  16. Conjunto Habitacional João De Barros Thais
  17. Conjunto Habitacional Sanenge Iii
  18. Distrito De Iguatemi
  19. Distrito De São Domingos
  20. Espaço Da Juventude Brinco Da Vila
  21. Jardim Do Carmo
  22. Jardim Oriental
  23. Jardim Ouro Cola
  24. Jardim Porto Seguro
  25. Jardim Rebouças
  26. Jardim São Clemente
  27. Largo Esteves
  28. Meu Campinho Conjunto Odwaldo Bueno 
  29. Meu Campinho - João Gandin
  30. Meu Campinho - Lázaro Pereira Cardoso
  31. Meu Campinho André Elias Barbosa Veríssimo 
  32. Parque Alfredo Werner Nyffeler
  33. Parque Avenida
  34. Parque De Lazer Tarumã
  35. Parque Do Ingá
  36. Parque Municipal Borga Gato
  37. Praça Abilio Nagib Nene
  38. Praça Amabile Giroldo
  39. Praça Ary Barroso
  40. Praça Cidade De Bréscia
  41. Praça Da Glória
  42. Praça Do Jardim Santa Helena
  43. Praça Dos Sertões
  44. Praça Hospital Paraná
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  45. Praça Jacinto F. Branco 
  46. Praça Londrina
  47. Praça Luiz Moreira De Carvalho 
  48. Praça Malaquias De Abreu
  49. Praça Manoel Ribas
  50. Praça Naturalista Augusto Rushi
  51. Praça Pedro Alvares Cabral
  52. Praça Pion. Galileu Rigolin
  53. Praça Pion. Olímpio Forcelli
  54. Praça Rafaela Nami Luchesi
  55. Praça Salgado Filho
  56. Praça Santo Antônio
  57. Praça São Benedito
  58. Praça Ver. Eurico Vieira Guido
  59. Praça Vereador Oswaldo Vieira
  60. Praça Vitor R. Martins 
  61. Residencial Jardim Andrea
 
c) Solicita-se, por local de instalação, quantos e quais tipos e modelos de parques serão
instalados:
A SESP instalará um equipamento por local, à excessão dos inclusivos que comporão locais que
já existem equipamentos. Os modelos ainda não estão dispostos por local, pois a demanda é
maior do que o número disposto para a SESP. A SEDUC não no passou os modelos e locais a
serem implantados os seus parques. A AMETRO será um tipo 03 como já informado.
 
Sendo o que tínhamos a informar, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais,
caso se façam necessários.
 
Atenciosamente,
Robson F. Xavier
Secretário de Esporte e Lazer

Documento assinado eletronicamente por Robson Florentino Xavier, Secretário de Esportes e Lazer,
em 09/05/2024, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória
nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3786618 e o
código CRC FC8AA7B1.

Referência: Processo nº 01.17.00061467/2024.11 SEI nº 3786618

Despacho 3786618         SEI 01.17.00061467/2024.11 / pg. 7

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Certidão de Intimação Cumprida - 3799707
Tipo de Destinatário: Pessoa Física
Destinatário: Cristiane Mari Tomiazzi
Tipo de Intimação: Ciência
Documento Principal da Intimação: Despacho (3786618)
Data de Expedição da Intimação: 10/05/2024 16:07:04
Tipo de Cumprimento da Intimação: Consulta Direta
Data do Cumprimento: 14/05/2024
Usuário Responsável pelo Cumprimento: Cristiane Mari Tomiazzi

Esta Certidão formaliza o cumprimento da intimação eletrônica referente aos dados acima, observado o seguinte:

O Tipo de Cumprimento "Consulta Direta" indica que o "Destinatário" realizou a consulta aos documentos da
intimação diretamente no sistema antes do término do Prazo Tácito para intimação.

O Prazo Tácito para intimação é definido conforme normativo aplicável ao órgão, em que, a partir da
"Data de Expedição da Intimação", o Destinatário possui o referido prazo para consultar os
documentos diretamente no sistema, sob pena de ser considerado automaticamente intimado na data
de término desse prazo.

O Tipo de Cumprimento "Por Decurso do Prazo Tácito" indica que não ocorreu a mencionada consulta aos
documentos da intimação diretamente no sistema, situação na qual a Certidão é gerada automaticamente na
data de término desse prazo.

No caso do Prazo Tácito terminar em dia não útil, a geração automática da Certidão ocorrerá somente
no primeiro dia útil seguinte.

Conforme regras de contagem de prazo processual e normas afetas a processo eletrônico, tanto no Prazo
Tácito para intimação como nos possíveis prazos externos para Peticionamento de Resposta:

sempre é excluído da contagem o dia do começo e incluído o do vencimento;
o dia do começo e o do vencimento nunca ocorrem em dia não útil, prorrogando-o para o primeiro dia
útil seguinte;
a consulta a intimação ocorrida em dia não útil tem a correspondente data apresentada em linha
separada, sendo a "Data do Cumprimento" a do primeiro dia útil seguinte.

Para todos os efeitos legais, somente após a geração da presente Certidão e com base exclusivamente na
"Data do Cumprimento" é que o Destinatário, ou a Pessoa Jurídica ou Física por ele representada, é
considerado efetivamente intimado e são iniciados os possíveis prazos externos para Peticionamento de
Resposta.

Caso a intimação se dirija a Pessoa Jurídica, ela será considerada efetivamente intimada na "Data do
Cumprimento" correspondente à primeira Certidão gerada referente a Usuário Externo que possua
poderes de representação.
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